
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.724, de 12 de junho de 2012.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 6.376,85
(SEIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E
CINCO CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com os artigos 2o e 5o, da Lei
n° 6.557, de 12 de junho de 2012

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
5.667,00 (cinco mil, seiscentos e sessenta e sete reais) com a classificação orçamentária:

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM RECURSOS
PRÓPRIOS- FMAS
1302-0824300141.133 - ESTRUTURAÇÃO DE CASAS E ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES - CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(001227) R$ 5.667,00

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar
tigo 1o, a redução da dotação orçamentária:.

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM RECURSOS
PRÓPRIOS- FMAS
1302-0824300142.145 - PISO BÁSICO DE TRANSIÇÃO - INFÂNCIA - CONTRAPARTIDA
3.3.5.0.43.00.00.00- SUBVENÇÕES SOCIAIS
(000906) R$ 5.667,00

Art. 2o - Fica aberto um crédito especial no montante de
R$ 709,85 (setecentos e nove reais e oitenta e cinco centavos) com a classificação orçamentária:

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E GASTOS
NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1236500221.134 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO - CONTRAPARTIDA
DO MUNICÍPIO
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(001228) R$ 709,85
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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Gaivão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.724, de 12 de junho de 2012.

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar
tigo 2o, a redução da dotação orçamentária:

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E GASTOS
NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1212200072.049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000293) R$ 709,85

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul 12 de iunho de 2012.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se

MARIA ELIANE/NORONHA DA ROS
Secretária Municipal de Administração
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